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PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 005/22

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a 
execução dos serviços de mão de obra, com fornecimento 
de materiais de primeira linha, para as obras de Reforma 
do Prédio da EMEF Profº Andrelino Casare, localizado à 
Rua Rio de Janeiro, n.º 603, Jardim Albertina, em Descalva-
do, São Paulo ENCERRAMENTO: Dia 02 de agosto de 2.022, 
às 09:00 horas VALOR ESTIMADO: R$ 648.123,97 VISITA 
TÉCNICA OBRIGATÓRIA: A visita deverá ser realizada até 
o dia anterior à data designada para a entrega e abertura 
dos Envelopes e previamente agendada junto à Secretaria 
de Planejamento, Desenvolvimento, Obras e Serviços Pú-
blicos, através do telefone (19) 3583-9303. A visita deverá 
ser realizada pelo representante legal da empresa ou pessoa 
devidamente credenciada. RETIRADA DO EDITAL: O Edital 
Completo poderá ser retirado à Rua José Quirino Ribeiro, 
55, na Seção de Licitação, das 10:00 às 16:00 horas, nos dias 
úteis, solicitado através do E-mail: licitacao@descalvado.sp.
gov.br, ou ainda, no site: www.descalvado.sp.gov.br “Licita-
ções” INFORMAÇÕES: Fone (19) 3583-9319. Descalvado, 12 
de julho de 2.022. Antonio Carlos Rescini - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO
Chamada Pública n.º 01/2022 – Processo nº 32/2022 para 
aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei n.º 

11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 06/2020. A Prefeitura Municipal de Alumínio 
torna público para conhecimento dos interessados, a ABERTURA da Chamada 
Pública para aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural ou de suas organizações formais, com licitação 
dispensável. Os gêneros serão destinados ao atendimento do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, considerando o disposto no artigo 
21 da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução CD/FNDE 26/2013. A sessão pública 
de processamento da abertura da Chamada Pública será realizada no Paço 
Municipal- Endereço: Av. Eng. Antônio de Castro Figueirôa, 100- Alumínio/SP. 
Tornamos público aos interessados na Chamada Pública retro mencionada 
devido alteração no edital nova data de entrega dos envelopes com o projeto 
de venda e a documentação de habilitação: 03/08/2022 até 15h00 horas. O 
edital retificado será disponibilizado no site: www.aluminio.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO
Na publicação do dia 07/07/2022 onde se lê: PP 18/2022- Proc. 
26/2022 - Objeto: Serviço de limpeza/ lavagem de ônibus... Leia-

se PP 16/2022 - Proc. 26/2022- Objeto: Serviço de limpeza/lavagem de 
ônibus...

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL Nº 116/2022.PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2022.PROCESSO N° 172/2022
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para contratação 
de empresa especializada em serviços de DESIGN GRÁFICO, DESENVOLVIMENTO 
DE FOLDERS, CARTILHAS, PASTAS E MATERIAIS DIVERSOS, visando a divulgação 
dos serviços prestados no município, conforme quantitativos e demais condições 
definidas no Termo de Referência – Anexo I.Data da realização da sessão pública do 
Pregão: dia 27 de julho de 2022, as 14h00 – Obtenção do Edital: gratuito através do 
site www.novohorizonte.sp.gov.br, ou na PMNH – Divisão de Licitações, sito à Praça 
Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade de Novo Horizonte - SP, fone 
17-3543-9015 das 7h30m às 12h00 e das 13h30m às 17h00 horas - Novo Horizonte, 
12 de julho de 2022 – Fabiano de Mello Beletani – Prefeito Municipal.
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO Nº. 197/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 044/2022.EDITAL Nº 
136/2022.MENOR PREÇO POR ITEM OBJETO – Aquisição de ELETRODOMÉSTICOS 
para utilização da Secretaria Municipal de Educação junto a todas as escolas da rede 
municipal de Educação, garantindo o funcionamento das atividades de toda Rede 
Municipal de Educação, conforme especificações constantes do Termo de Referência 
- Anexo I.Início do Recebimento das Propostas: dia 14 de julho de 2022 às 08h00 Fim 
do recebimento das propostas: dia 28 de julho de 2022 às 08h00 Abertura e Exame 
das Propostas: dia 28 de julho de 2022, das 08h01 às 14h00.Início da sessão de 
Lances: dia 28 de julho de 2022, às 14h01.Obtenção do edital: gratuito através do site 
www.novohorizonte.sp.gov.br, www.bbmnetlicitacoes.com.br ou na PMNH – Divisão de 
Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade de 
Novo Horizonte - SP, fone 17-3543-9015 das 7h30m às 17h00 horas - Novo Horizonte, 
12 de julho de 2022 – Dr. Fabiano de Mello Belentani – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO- Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 106/2022.PROC. ADM. n.º 0509/2022 Tipo da Licitação: Menor Valor Global.Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELEBORAÇÃO DE CÁLCULOS TRABALHISTAS, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, CONFORME 
ANEXO I DO EDITAL.Abertura da Sessão com o Credenciamento e entrega dos envelopes PROPOSTA; HABILITAÇÃO: dia 01/AGOSTO/2022 – ÀS 14h00. 
Cópias do Edital completo poderão ser retiradas, junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura nos dias úteis no horário das 12:00h às 16h30min ou pelo 
site oficial da Prefeitura – www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3810-9010. 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 107/2022.PROC. ADM. n.º 0918/2022 Tipo da Licitação: Menor Preço por lote.Objeto: AQUISIÇÃO DE 5 (CINCO) ÔNIBUS 
USADOS, TIPO RODOVIÁRIO, PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME ANEXO I DO EDITAL.Abertura da Sessão com o Credenciamento e entrega 
dos envelopes PROPOSTA; HABILITAÇÃO: dia 03/AGOSTO/2022 – ÀS 14h00. Cópias do Edital completo poderão ser retiradas, junto ao Departamento de 
Licitação da Prefeitura nos dias úteis no horário das 12:00h às 16h30min ou pelo site oficial da Prefeitura – www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br. Maiores 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3810-9010. São Joaquim da Barra, 12 de Julho de 2022.Dr. Wagner José Schmidt -Prefeito

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 077/2022.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS LÚDICOS E BRINQUEDOS ADAPTADOS 
PARA A APAE, ATRAVÉS DE EMENDA PARLAMENTAR DE GUILHERME DERRITE 
- (EXCLUSIVO ME/EPP). RETIRADA DO EDITAL: WWW.ITAPORANGA.SP.GOV.
BR. INFORMAÇÕES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA/SP – RUA 
BOM JESUS, 738 – SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (08H ATÉ 11H30 E 13H ATÉ 17H) 
– FONE (15) 3565-1397 – OP. 03. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 09H 
DO DIA 13/07/2022 ÀS 14H DO DIA 25/07/2022. ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: DAS 14H30MIN DO DIA 25/07/2022 ÀS 16H DO DIA 25/07/2022. 
INICÍO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 10H DO DIA 26/07/2022. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF. LOCAL: PORTAL – 
BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL – WWW.BLL.ORG.BR

DOUGLAS ROBERTO BENINI – PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2022 REGISTRO DE PREÇOS 
N° 040/2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 
EM VEÍCULOS LEVES, PESADOS, TRATORES E MÁQUINAS PESADAS. 
RETIRADA DO EDITAL: WWW.ITAPORANGA.SP.GOV.BR. INFORMAÇÕES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA/SP – RUA BOM JESUS, 738 
– SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (08H ATÉ 11H30 E 13H ATÉ 17H) – FONE (15) 
3565-1397 – OP. 03. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 09H DO DIA 
13/07/2022 ÀS 08H30MIN DO DIA 25/07/2022. ABERTURA E JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS: DAS 08H35MIN DO DIA 25/07/2022 ÀS 08H30MIN DO DIA 
26/07/2022. INICÍO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 14H DO DIA 
26/07/2022. REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF. LOCAL: 
PORTAL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL – WWW.BLL.ORG.BR 

DOUGLAS ROBERTO BENINI – PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 036/2022. OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE PVC PARA CANALIZAÇÃO DE 
ÁGUAS DE UMA NASCENTE SITUADA NA VILA DOS PADRES – EXCLUSIVO ME/
EPP. RETIRADA DO EDITAL: WWW.ITAPORANGA.SP.GOV.BR. INFORMAÇÕES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA/SP – RUA BOM JESUS, 738 – SEGUNDA 
A SEXTA-FEIRA (08H ATÉ 11H30 E 13H ATÉ 17H) – FONE (15) 3565-1397 – OP. 03. 
RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: ÀS 09H DO DIA 25/07/2022.

DOUGLAS ROBERTO BENINI – PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2022.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR 
CURSO DE EXCEL BÁSICO E INTERMEDIÁRIO. RETIRADA DO EDITAL: WWW.
ITAPORANGA.SP.GOV.BR. INFORMAÇÕES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA/SP – RUA BOM JESUS, 738 – SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (08H 
ATÉ 11H30 E 13H ATÉ 17H) – FONE (15) 3565-1397 – OP. 03. RECEBIMENTO DE 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: ÀS 14H DO DIA 25/07/2022.

DOUGLAS ROBERTO BENINI – PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 039/2022. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO ORIGINAIS E/
OU ALTERNATIVAS DE PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA DOS VEÍCULOS 
DA FROTA MUNICIPAL, SOBRE TABELA DE PREÇOS DE PEÇAS PRATICADAS 
PELA FABRICANTE/MONTADORA  ATRAVÉS DE ORÇAMENTO GERADO PELO 
SISTEMA AUDATEX. RETIRADA DO EDITAL: WWW.ITAPORANGA.SP.GOV.BR. 
INFORMAÇÕES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA/SP – RUA BOM 
JESUS, 738 – SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (08H ATÉ 11H30 E 13H ATÉ 17H) 
– FONE (15) 3565-1397 – OP. 03. RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTA: ÀS 09H DO DIA 27/07/2022.

DOUGLAS ROBERTO BENINI – PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 015/2022.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA/ARQUITETURA PARA ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS COMPLEMENTARES, REFERENTES À CONSTRUÇÃO DE 
UM MIRANTE LOCALIZADO NA AVENIDA NATALIA VALENTE. RETIRADA DO 
EDITAL: WWW.ITAPORANGA.SP.GOV.BR. INFORMAÇÕES: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPORANGA SP – RUA BOM JESUS, 738 – SEGUNDA A 
SEXTA (08H ATÉ 11H30MIN E 13H ATÉ 15H30MIN), FONE: (15) 3565-1397 
OP. 3. EMISSÃO DE CADASTRO: ATÉ O DIA 27/07/2022. RECEBIMENTO DA 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: 01/08/2022 ATÉ ÀS 14:00H.

DOUGLAS ROBERTO BENINI – PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Companhia Ituana de Saneamento – CIS 
informa a abertura do Pregão Presencial nº 
35/2022 para a Contratação de empresa para 
fornecimento de combustível óleo diesel BS 
500, pelo período de 12 (doze) meses. Os en-
velopes deverão ser entregues até às 08:50h 
do dia 27/07/2022.
O Edital completo está à disposição para con-
sulta e impressão no site da Companhia Itua-
na de Saneamento – CIS: www.cis-itu.com.br/
licitacoes, ou diretamente na CIS no qual o in-
teressado deverá trazer um CD para cópia jun-
to ao Depto. de Compras e Licitações, sito na 
Rua Bartira, nº 300/A, Vila Leis, das 08h00 às 
11h30 e das 13h00 às 16h30. Itu, 12/07/2022. 
Reginaldo Pereira dos Santos – Diretor Supe-
rintendente – CIS.

COMPANHIA ITUANA 
DE SANEAMENTO - CIS

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS – SENAD
EDITAL Nº 03/2022–CONTRATO 23/2022/SP–ALIENAÇÃO DEFINITIVA–BENS MÓVEIS

A Secretaria Nacional de Políticas Sobre Drogas-SENAD, c/ apoio da Estrutura Organiz. do Estado de
São Paulo, neste ato repres. p/ Comissão Perm. de Avaliação e Alienação de Bens, torna público que
no dia 28/07/22, c/ encerr. a partir das 09h, exclusiv. p/ site www.rigolonleiloes.com.br, será
realizado LEILÃO, p/ maior lance, p/ venda dos bens móveis (constituem os lotes discriminados nos
anexos  deste  edital).  Processo:  08129.001533/2022-98. Leiloeiro:  RODRIGO APARECIDO
RIGOLON DA SILVA, p/ força do contrato n° 23/2022/SP. Interessados devem se cadastrar
no site supra c/ 48h de antecedência do leilão. Os bens serão leiloados  c /  s e  encontram, s/
garantia. O Leiloeiro, SENAD e CPAAB/SP não se responsabilizam p/ eventuais erros tipográficos que
venham ocorrer neste edital, sendo de inteira responsabilidade do arrematante verificar o estado de
conservação dos bens e suas especificações. No ato da arrematação, p/ cada lt., p/ lance virtual, o
sistema emitirá boleto bancário no valor de 25% da arrematação, correspondendo esse montante,
respectivamente aos 5% relativos à comissão do Leiloeiro e, 20% relativos à caução, p/ arrematação
do bem propriamente dito. A descrição dos bens se sujeita a esclarecimento no curso do leilão, na
fase de lances virtuais, p/ eliminação de distorções, acaso verificadas. Informações adicionais, serão
prestadas  p/  Comissão  Permanente  de  Avaliação  e  Alienação  de  Bens,  no e-mail
comissaoleilaossp@sp.gov.br, e  em horário coml.  no tel.: 0800-707-9339, c/ Leiloeiro Púb. Oficial
Rodrigo  Ap.  Rigolon  da  Silva. O presente  edital,  bem como seus  anexos,  encontram-se
disponíveis na íntegra no site supramencionado. Em, 05/07/22.

Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens do Estado de São Paulo
Portaria SSP nº 72/2019 e Resoluções nº 063/2020 e 77/2020

Antônio Carlos Heib – Presidente da Comissão

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS – SENAD
EDITAL Nº 03/2022–CONTRATO 23/2022/SP–ALIENAÇÃO DEFINITIVA – BENS MÓVEIS

A Secretaria Nacional de Políticas Sobre Drogas-SENAD, c/ apoio da Estrutura Organiz. do Estado de
São Paulo, neste ato repres. p/ Comissão Perm. de Avaliação e Alienação de Bens, torna público que
no dia 28/07/22, c/ encerr. a partir das 09h, exclusiv. p/  site www.rigolonleiloes.com.br, será
realizado LEILÃO, p/ maior lance, p/ venda dos bens móveis (constituem os lotes discriminados nos
anexos  deste  edital).  Processo:  08129.001533/2022-98. Leiloeiro:  RODRIGO APARECIDO
RIGOLON DA SILVA, p/ força do contrato n° 23/2022/SP. Interessados devem se cadastrar no
site  supra  c/  48h de  antecedência  do  leilão.  Os  bens serão leiloados  c /  s e  encontram,  s/
garantia. O Leiloeiro, SENAD e CPAAB/SP não se responsabilizam p/ eventuais erros tipográficos que
venham ocorrer neste edital, sendo de inteira responsabilidade do arrematante verificar o estado de
conservação dos bens e suas especificações. No ato da arrematação, p/ cada lt., p/ lance virtual, o
sistema emitirá boleto bancário no valor de 25% da arrematação, correspondendo esse montante,
respectivamente aos 5% relativos à comissão do Leiloeiro e, 20% relativos à caução, p/ arrematação
do bem propriamente dito. A descrição dos bens se sujeita a esclarecimento no curso do leilão, na
fase de lances virtuais, p/ eliminação de distorções, acaso verificadas. Informações adicionais, serão
prestadas  p/  Comissão  Permanente  de  Avaliação  e  Alienação  de  Bens,  no e-mail
leiloes.srsp@pf.gov.br, e em horário coml. no tel.: 0800-707-9339, c/ Leiloeiro Púb. Oficial  Rodrigo
Ap. Rigolon da Silva. O presente edital, bem como seus anexos, encontram-se disponíveis
na íntegra no site supramencionado. São Paulo/SP, 11/07/22.

Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens do Estado de São Paulo
Portaria nº 2384/2022 

Amanda Alves Bortoloti – Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

PREGÃO ELETRÔNICO 044/2022
LICITAÇÃO EXCLUSIVA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREEN-
DEDORES INDIVIDUAIS.Lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei n° 147 
de 07/08/2014.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LONGARINA DE 4 LUGARES COM ENCOSTO PLÁSTICO.
CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 26/07/2022 ÀS 08H59.
ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E INÍCIO DE SESSÃO PÚBLICA: 26/07/2022 ÀS 09H00.
OS INTERESSADOS PODERÃO ADQUIRI-LO JUNTO AO SETOR DE SUPRIMENTOS, EM CD-ROM A 
SER RETIRADO NO SEGUINTE ENDEREÇO: SITO À RUA FLORIANO PEIXOTO, Nº 158 – CENTRO, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA, MEDIANTE ENTREGA, DE MÍDIA VIRGEM, OU NA FORMA 
IMPRESSA MEDIANTE O PAGAMENTO DE R$ 10,00 (DEZ REAIS), A SER EFETUADO NO SETOR DE 
ARRECADAÇÃO, NO MESMO ENDEREÇO OU AINDA, GRATUITAMENTE, ATRAVÉS DE “DOWNLOAD” 
JUNTO A “HOME PAGE” DESTA PREFEITURA, NA INTERNET, NO ENDEREÇO DE ACESSO HTTP://
WWW.CABREUVA.SP.GOV.BR OU Erro! A referência de hiperlink não é válida.

Cabreúva, 12 de julho de 2022  - ANTONIO CARLOS  - MANGINI PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISOS DE LICITAÇÃO
Processo nº 14291/22 – Pregão Eletrônico nº 117/2022 - Interessado: Secretaria de Ação 
Social. Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO UTILITÁRIO (ZERO QUILÔMETRO – 
VEICULO 1.0 - MANUAL – 84 CV (ALCOOL) E 75 CV (GASOLINA) – TOTAL FLEX – 5 
PORTAS – COR BRANCA - FABRICAÇÃO DO ANO CORRENTE). Recebimento das 
propostas dos lotes: até às 14h00 do dia 27 de julho de 2022 - Abertura das propostas dos 
lotes: a partir das 14h00 do dia 27 de julho de 2022 - Início da disputa de preços: a partir das 
14h30 do dia 27/07/2022.
Processo nº 12787/22 – Pregão Eletrônico nº 140/2022 - Interessado: Secretaria de Ação 
Social. Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO UTILITÁRIO (ZERO QUILÔMETRO – 
TRANSMISSÃO MANUAL – 84 CV (ALCOOL) E 75 CV (GASOLINA) – TOTAL FLEX – 5 
PORTAS – FABRICAÇÃO DO ANO CORRENTE). Recebimento das propostas dos lotes: até 
às 14h00 do dia 28 de julho de 2022 - Abertura das propostas dos lotes: a partir das 14h00 do 
dia 28 de julho de 2022 - Início da disputa de preços: a partir das 14h30 do dia 28/07/2022.
Processo nº 13330/22 – Pregão Eletrônico nº 141/2022 - Interessado: Secretaria de Ação 
Social. Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO SEM ACESSIBILIDADE (ZERO 
QUILÔMETRO – CAPACIDADE MINIMA PARA 7 LUGARES – FABRICAÇÃO DO ANO 
CORRENTE). Recebimento das propostas dos lotes: até às 9h00 do dia 29 de julho de 2022 - 
Abertura das propostas dos lotes: a partir das 9h00 do dia 29 de julho de 2022 - Início da 
disputa de preços: a partir das 9h30 do dia 29/07/2022.
Processo nº 12932/22 – Pregão Eletrônico nº 142/2022 - Interessado: Secretaria de Ação 
Social. Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO SEM ACESSIBILIDADE (ZERO 
QUILÔMETRO – CAPACIDADE MINIMA PARA 7 LUGARES – FABRICAÇÃO DO ANO 
CORRENTE). Recebimento das propostas dos lotes: até às 14h00 do dia 29 de julho de 2022 
- Abertura das propostas dos lotes: a partir das 14h00 do dia 29 de julho de 2022 - Início da 
disputa de preços: a partir das 14h30 do dia 29/07/2022.
Processo nº 13673/22 – Pregão Eletrônico nº 143/2022 - Interessado: Secretaria de Educação. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO FURGÃO (CARGA SECA) (ZERO QUILOMETRO – 
TRANSMISSÃO MANUAL – MOTOR 2.2L, DIESEL, BI-TURBO, 4 CILINDROS EM LINHA, 
COM POTÊNCIA DE 163 CV @ 3.800 RPM - FABRICAÇÃO DO ANO CORRENTE). 
Recebimento das propostas dos lotes: até às 9h00 do dia 01 de agosto de 2022 - Abertura das 
propostas dos lotes: a partir das 9h00 do dia 01 de agosto de 2022 - Início da disputa de 
preços: a partir das 9h30 do dia 01/08/2022.
Processo nº 13678/22 - Pregão Eletrônico nº 132/22. Interessado: Secretaria de Educação. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO (PRODUTOS TEXTEIS) 
Recebimento das propostas dos lotes: até às 14h00 do dia 26 de julho de 2022 - Abertura das 
propostas dos lotes: a partir das 14h00 do dia 26 de julho de 2022 - Início da disputa de preços: 
a partir das 14h30 do dia 26/07/2022. 
Disponibilidade dos Editais: a partir de 14/07/2022, no portal eletrônico: 
www.licitacoes-e.com.br
Franca, 12 de julho de 2022.
Marcelo Henrique Nascimento
Presidente da Comissão Permanente de Licitações / Pregoeiro

MUNICÍPIO DE FRANCA

AVISO DE LICITAÇÃO
RDC nº 12/2022-Eletrônico - Processo Administrativo:PMC.2021.00044487-93 
-Interessado Secretaria Municipal de Infraestrutura- Objeto: Execução de obras de 
pavimentação e drenagem nos bairros Jardim Campina Grande e Residencial 
Campina Grande - Campinas/SP -Recebimento das Propostas: das 08h do dia 
04/08/22às 14h30min do dia 04/08/22-Abertura das Propostas: a partir das 
14h30min do dia 04/08/22-Início da Disputa de Preços:a partir das 15h30min do 
dia 04/08/22-Disponibilidade do Edital: a partir de 13/07/22, nos portais eletrônicos 
www.licitacoes-e.com.br e licitacoes.campinas.sp.gov.br. Esclarecimentos 
adicionais pelos telefones (19) 2116-0678, 2116-8518 e 2116-8401.

Campinas, 12 de julho de 2022 
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS 

Diretor do Departamento Central de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

SEDUC-PRC-2022/09806
Em atenção ao artigo 3º, inciso VII, do 
Decreto Estadual nº 47.297/2002, HO-
MOLOGO os agrupamentos 1 e 2 do pro-
cedimento licitatório do Pregão Eletrônico 
nº 029/DAESC/2022, Oferta de Compra 
nº 080358000012022OC00032, conforme in-
dicado abaixo:
Agrupamento 01 – Temperos in natura
Empresa vencedora COLOSSO COMÉRCIO 
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
CNPJ 07.819.152/0001-60
Itens 
Alho Branco R$ 20,50
Cebola R$4,50
Cebolinha R$13,50
Limão R$0,85
Salsa R$12,02
Agrupamento 02 – Temperos in natura
Empresa vencedora COMERCIAL MILANO 
BRASIL LTDA.CNPJ 01.920.177/0001-79
ADESÃO Grupo 02 –TOTAL FOOD’S LTDA 
CNPJ 67.083.675/0001-12
Itens
Alho Branco  R$ 26,25
Cebola R$4,92
Cebolinha R$14,68
Limão R$1,08
Salsa R$15,84

SEDUC-PRC-2022/18698
Em atenção ao artigo 3º, inciso VII, do Decre-
to Estadual nº 47.297/2002, HOMOLOGO o 
LOTE ÚNICO do procedimento licitatório do 
Pregão Eletrônico nº 027/DAESC/2022, Ofer-
ta de Compra nº 080358000012022OC00029, 
conforme indicado abaixo:
Descrição Hortifruti
Empresa Vencedora Colosso Comércio de 
Produtos Alimentícios Ltda
CNPJ - 07.819.152/0001-60
Valor Total R$ 5.499.916,35

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CHEFIA DE GABINETE

 

 

   

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Pregão Presencial 55/2022, PROCESSO: 356/2022, OBJETO RESUMIDO: REGISTRO DE 
PREÇO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA MÁQUINAS. DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 
29/07/2022 as 9h00, LOCAL DA LICITAÇÃO: Sala de Licitações do Paço Municipal, na Praça Cel. Brasílio 
Fonseca, 35, Centro, Guararema – SP. O Edital poderá ser lido e obtido na íntegra no Paço Municipal de 
Guararema, no período das 08h30min às 16h00. Os interessados poderão obter o Edital por e-mail, 
enviando mensagem eletrônica para o endereço licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da 
empresa, a modalidade e o número da licitação. Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 
4693-8012. 

JOSE LUIZ EROLES FREIRE,
Prefeito Municipal

 

 

   

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Pregão Presencial 57/2022, PROCESSO: 367/2022, OBJETO RESUMIDO: REGISTRO DE 
PREÇO PARA FORNECIMENTO DE INSUMOS ODONTOLÓGICOS. DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 
01/08/2022 as 9h00, LOCAL DA LICITAÇÃO: Sala de Licitações do Paço Municipal, na Praça Cel. Brasílio 
Fonseca, 35, Centro, Guararema – SP. O Edital poderá ser lido e obtido na íntegra no Paço Municipal de 
Guararema, no período das 08h30min às 16h00. Os interessados poderão obter o Edital por e-mail, 
enviando mensagem eletrônica para o endereço licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da 
empresa, a modalidade e o número da licitação. Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 
4693-8012.

JOSE LUIZ EROLES FREIRE,
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 283/2022

Processo Administrativo nº 081974/2022
LICITAÇÃO DESTINADA A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL CONFORME 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais de limpeza e higiene pessoal, 
conforme edital e seus anexos.
Valor Estimativo: R$ 193.397,00 (cento e noventa e três mil trezentos e noventa e sete reais).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 8 horas e 30 minutos do dia 26 de julho de 2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 26 de julho de 2022 às 8 horas e 30 minutos.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 26 de julho de 2022 a partir das 9 horas.
Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na íntegra 
somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 12 de julho de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº 216-A 
da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.355.816, em 27 de maio de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 1.238 
do Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por LUZIA TACIANA DOS SANTOS, brasileira, viúva, aposentada, residente e 
domiciliada nesta Capital, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 
13 de janeiro de 1985, que adquiriu através do instrumento particular de cessão de compromisso de 
venda e compra celebrado com MARIA MAGDALENA GERÔNIMO; posse essa que se refere ao IMÓ-
VEL correspondente a CASA com área construída de 185,29m², situada na Rua Apolônio de Tiana, 
n° 842, em confluência com a Rua Francis Bacon, no Bairro da Capelinha, 29° Subdistrito – Santo 
Amaro, e seu terreno correspondente a parte do lote nº 02 da quadra “E” do loteamento denominado 
Jardim Lilia, com a área de superfície de 194,62m cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte sob o nº 165.267.089-5; imóvel esse registrado em área maior, conforme a matrícula n° 
171.216 deste Registro de Imóveis desta Capital, que fora de  titularidade dominial MARIA MAGDA-
LENA GERÔNIMO e atualmente sob a titularidade dominial de BELZA MARIA DE SOUSA – herdeira 
filha de Maria Magdalena. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos, MARIA MAGDALENA GERÔNIMO, BELZA MARIA DE SOUSA, 
JUDITH MARIA DA SILVA, OSTENITA CORREIA FRANÇA e ANA PAULA FRANÇA DA SILVA COS-
TA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 12 de julho de 2.022. O Oficial Substituto.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.394.587, em 02 de fevereiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 1.238 
do Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por ERNESTINA CANDIDA DE JESUS, brasileira, solteira, artesã, ROSEMARY 
BRUGNAGO, brasileira, solteira, advogada, ALEXANDRE BRUGNAGO, brasileiro, solteiro, empre-
sário, FABIO BRUGNAGO, brasileiro, solteiro, garçom e MARCELO BRUGNAGO, brasileiro, comer-
ciante, casado, todos residentes e domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter a posse mansa 
e pacífica, com animus domini, somada à de seus antecessores, desde 15 de dezembro de 1.983, 
que adquiriram através da Escritura de Inventario e Partilha lavrada em 27 de outubro de 2.020, dos 
bens deixados por morte de PEDRO EUGENIO BRUGNAGO, e que este adquiriu diretamente dos 
titulares de domínio através de Escritura de Venda e Compra, lavrada em 15 de dezembro de 1.983; 
posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente CASA com área construída de 172,43m², si-
tuada Rua Salma Kenj, nº 05, Jardim Tupã, no 32º  Subdistrito – Capela do Socorro, e seu terreno 
com área de superfície de 157,27m²; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte sob o nº 094.229.0015-8; imóvel esse registrado em área maior, conforme a Transcrição 
nº 209.995, feita em 09 de novembro de 1970, neste registro de imóveis, corresponde a uma gleba 
de terras com a área de 8.105,00m², e acha-se registrada sob a titularidade dominial de MIGUEL SE-
MAAN KHAUNIS, brasileiro, desquitado, proprietário. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, MIGUEL SEMAAN KHAUNIS, VERA 
LUCIA CORREIA TEIXEIRA KHAUNIS, SATURNINO JOSE DOS SANTOS, RENATO RAMOS DE 
OLIVEIRA, ALEXANDRA DA SILVA OLIVEIRA e HELIA FRANCISCA DE JESUS, oferecerem even-
tual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Cor-
regedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 12 de julho de 2.022. O Oficial Substituto.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 15 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 1006399-09.2019.8.26.0278 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro 
de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, Dr(a). SERGIO LUDOVICO MARTINS, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos, desconhecidos e eventuais interessados, bem 
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Neusa Maria Santana Bianqui e outros ajuizou(ram) 
ação de USUCAPIÃO, visando o domínio sobre o imóvel Localizado na Rua Lontras, 1353, lote 39 
da quadra F, município de Itaquaquecetuba - SP, matriculado sob o nº 10.417 do Cartório de 
Registro de Imóveis de Poá, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 15 dias apresentem contestação. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS 

PREFEITURAMUNICIPAL DE REGENTE FEIJÓ
TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2022.Objeto: Contratação de empresa especializada para a reforma e construção de cobertura de quadra na 
Escola Professora Anna de Mello Castriani, de acordo com serviços relacionados, planilha orçamentária, memorial descritivo e projetos em anexo, 
com fornecimento de material e mão de obra. O recurso utilizado para a execução dessa obra é proveniente do Processo nº SEDUC-PRC-2022-
00198-DM, firmado entre a Secretaria de Educação do Estado de São Paulo e o Município de Regente Feijó.ABERTURA: 12 DE JULHO DE 
2022.ENCERRAMENTO: 28 de JULHO de 2022 às 08:00hs. Maiores informações sobre o processamento da presente Licitação serão prestadas, 
pessoalmente, na Prefeitura Municipal, sendo aceitas consultas pelo telefone (18) 3279-8010, no horário comercial, de Segunda a Sexta-feira, e 
pelo site www.regentefeijo.sp.gov.br Regente Feijó, 12 de julho de 2022.ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS-Prefeito Municipal

10ª VARA CÍVEL DE CAMPINAS -  Av. Francisco Xavier de Arruda Camargo, nº 300 - CEP
13089-530 - Fone: (19) 3756-3623 E-mail: campinas10cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO
- Prazo de 20 dias - Processo nº 1055999-11.2016.8.26.0114. O MM. Juiz de Direito da 10ª Vara
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, MAURICIO SIMOES DE ALMEIDA
BOTELHO SILVA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER  à APARECIDA DE SOUZA FERNANDES
ELÉTRICA EPP - ELÉTRICA MUNDIAL(CNPJ14.346.802/0001-62), que GAFISA VENDAS
INTERMEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA. lhe move ação de PROCEDIMENTO COMUM  vi-
sando ser declarada a inexigibilidade e o levantamento definitivo dos protestos relativos aos
títulos nºs 4014, 404602, 404601 e 404603, de R$1.707,98, R$838,57, R$838,57 e R$838,57,
respectivamente, e a condenação da ré nos ônus da sucumbência, alegando que apesar da
relação comercial entre as partes, os títulos emitidos são inexigíveis pois não possuem lastro
que os justifiquem. Estando a ré em lugar incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO por
EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, CONTESTE o feito, sob
pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e ciente de que no silêncio lheserá no-
meado CURADOR ESPECIAL. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 23 de maio de 2022.

POSTO USINA SÃO DOMINGOS  
COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVIÇOS S/A

CNPJ Nº 09.027.401/0001-00 NIRE Nº 35300344537
Assembleia Geral Ordinária – 1ª CONVOCAÇÃO

São convocados os Srs. acionistas do Posto Usina São Domingos - Comércio de Combustíveis e Serviços S/A 
a reunir-se em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 26/07/2022, às 11 horas, na sede social da 
empresa na Rod. Vicente Sanchez, s/n - km. 8 + 400 metros, em Catiguá/SP, a fim de deliberarem sobre a 
seguinte “Ordem do Dia”: a) Exame, discussão e votação do Relatório da Diretoria, do Balanço Patrimonial 
e demais Demonstrações Financeiras referentes ao exercício findo em 31/03/2022; b) Destinação do lucro 
líquido do exercício findo e distribuição de dividendos; e) Outros assuntos de interesse social. COMUNICAMOS 
que se encontram à disposição dos senhores acionistas, na sede social da empresa à Rodovia Vicente Sanchez, 
s/n - km. 8 + 400 metros, em Catiguá/SP, os documentos a que se refere o artigo nº 133 da Lei nº 6.404/76, 
com as alterações da Lei nº 10.303/2001, relativos ao exercício social encerrado em 31/03/2022 - Catiguá, em 
12/07/2021. André Cáfaro Sanches - Diretor Executivo.                                                                                 (12,13,14)

Varas Regionais de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª RAJ 
1ª Vara Regional de Competência Empresarial e Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª RAJ 
PROCESSO Nº 1000322-67.2021.8.26.0260 O Doutor Marcello do Amaral Perino, MM Juiz de Direito da 1.ª Vara Regional de 
Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem /SP, FAZ SABER que pelo presente edital ficam 
convocados os credores da Recuperação Judicial de DUREN EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. e DUREN SERVICES 
MONTAGENS E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA. autos n.º 1000322-67.2021.8.26.0260, para comparecerem e se 
reunirem em assembleia-geral a ser realizada POR MEIO VIRTUAL, no dia 18 de agosto de 2022, às 10 horas, com início do 
credenciamento as 09 horas e encerramento as 09 horas e 45 minutos, em primeira convocação, ocasião em que a assembleia 
será instalada com a presença de credores titulares de mais da metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor, e, 
caso não haja quórum nesta ocasião, ficam desde já convocados os credores para a assembleia, em segunda convocação, a 
ser realizada POR MEIO VIRTUAL, no dia 25 de agosto de 2022, às 10 horas, com início do credenciamento as 09 horas e 
encerramento as 09 horas e 45 minutos, a qual será instalada com a presença de qualquer número de credores. A assembleia 
ora convocada tem como objeto a deliberação pelos credores sobre a seguinte ordem do dia: a) aprovação, modificação ou 
rejeição do Plano de Recuperação Judicial apresentado pela Recuperanda; b) Constituição do Comitê de Credores; c) 
Deliberação sobre outras questões de interesse da Recuperanda e/ou dos credores, bem como a adoção de medidas 
necessárias à implementação do PRJ. Nos termos do § 4º do art. 37 da Lei 11.101/2005, o credor poderá ser representado na 
assembleia-geral por mandatário ou representante legal, desde que entregue ao administrador judicial até 24 (vinte e quatro) 
horas antes da data prevista neste aviso de convocação para a realização da Assembleia, documento hábil que comprove seus 
poderes ou a indicação das folhas dos autos do processo em que se encontre o documento. Nos termos dos §§ 5.º e 6.º do 
artigo 37 da Lei 11.101/2005, os sindicatos que desejarem representar seus filiados deverão apresentar, em até 10 (dez) dias 
antes da data prevista neste aviso de convocação para a realização da Assembleia, a lista de credores filiados que pretende 
representar, bem como comprovar a condição de filiado do credor na data da publicação do presente edital. Para participação 
do conclave virtual os credores deverão atender aos seguintes passos: 1) Encaminhar a documentação acima, via eletrônica, 
aos e-mails arj@arj.adm.br e agcvirtual@valoraservicos.com.br simultaneamente, indicando, no mesmo ato, 01 (um) endereço 
eletrônico válido e 01 (um) número de telefone celular válido, para onde serão direcionados os convites eletrônicos de acesso à 
sala virtual de realização da AGC; 02) Recebida e conferida a documentação, o convite de acesso à sala virtual de realização 
da AGC será encaminhado de maneira definitiva, não sendo possível a modificação do convite e/ou reenvio para outro 
endereço eletrônico, onde também serão enviadas as instruções para o preenchimento do campo nome quando do acesso à 
sala virtual de realização da AGC, 03) a cada credor será disponibilizado somente 01 (um) convite de acesso, 
independentemente da quantidade de procuradores ou prepostos indicados, e somente via 01 (um) endereço eletrônico 
indicado, observando-se que, caso o credor indique mais de um endereço eletrônico válido, a Administração Judicial poderá 
encaminhar o convite de acesso à sala virtual de realização da AGC para qualquer um deles, sendo de inteira responsabilidade 
do credor identificar para qual endereço eletrônico o convite foi remetido; 04) O acesso à sala virtual de realização da AGC deve 
se dar preferencialmente por computador pessoal com acesso à internet, para garantir a estabilidade das conexões e, caso não 
seja possível, o acesso poderá se dar via smartphone ou tablet, com acesso à internet, recomendando-se, nesse caso, a 
instalação e utilização do aplicativo Google Meet; 05) No dia da realização da AGC, a identificação e credenciamento dos 
credores se iniciará às 09 horas, em ambas as convocações, devendo cada credor que ingressar à sala se identificar via chat, 
bem como exibir para a câmera documento de identidade válido correspondente ao informado no instrumento de mandato 
encaminhado; 06) No momento do acesso à sala, o credor deverá seguir todas as instruções encaminhadas junto com o 
convite de acesso à sala virtual de realização da AGC; 07) No horário marcado para o encerramento do credenciamento, este 
será impreterivelmente encerrado, sendo atendido durante o intervalo entre o encerramento do credenciamento e o início dos 
trabalhos da AGC somente os credores que tiverem acessado a sala virtual ou que acionarem o serviço de suporte até o 
horário marcado para o encerramento do credenciamento, dando-se início aos trabalhos assembleares no horário assinalado, 
devendo todos os participantes manterem seus microfones desligados durante todo o evento, somente o abrindo quando 
devidamente autorizado pela Administração Judicial; 08) Os credores que desejarem fazer perguntas ou se manifestarem 
durante a AGC deverão solicitar o aparte via chat, para que o Administrador Judicial organize os pedidos e conceda o direito de 
voz na ordem de solicitação, sendo que qualquer manifestação sem a autorização da Administração Judicial será 
imediatamente silenciada; 09) Na ocorrência de perda de conexão ou necessidade de suporte durante os trabalhos, qualquer 
credor poderá contatar imediatamente o canal dedicado via WhatsApp (11) 99592-2392, comunicando o ocorrido e solicitando 
suporte para reconexão; 10) As votações seguirão o mesmo trâmite das AGCs presenciais, podendo a Administração Judicial 
adotar qualquer das formas de coleta de votos usualmente praticadas; 11) Ao final das deliberações, os credores que 
desejarem deverão encaminhar suas ressalvas para o e-mail agcvirtual@valoraservicos.com.br, mesmo que tenham sido 
efetuadas via áudio durante a AGC; 12) Após o encerramento da AGC, o Administrador Judicial lavrará a ata do ocorrido de 
forma sumária e as ressalvas encaminhadas serão incorporadas como seus anexos, após o que esta será projetada a todos os 
presentes e lida, sendo submetida à aprovação de todos, de modo que se recomenda a permanência na sala virtual de 
realização da AGC até o fim da sua leitura e aprovação; 13) Os credores que assinarão a ata receberão as instruções de 
procedimento no momento da AGC, observando-se expressamente o disposto no CG 809/2020 do TJSP; 14) A íntegra da AGC 
virtual, desde o início do credenciamento até seu encerramento, será gravada; 15) Caso a AGC não se instale em primeira 
convocação, novo convite de acesso à sala virtual de realização da AGC em segunda convocação será remetido para o 
mesmo endereço eletrônico de cadastro, podendo cada credor modificar o endereço eletrônico cadastrado para a primeira 
convocação até 48 (quarenta e oito) horas antes do início do credenciamento da AGC em segunda convocação; 16) A íntegra 
da Assembleia será transmitida ao vivo via streaming pelo canal AGC Virtual disponível na plataforma YouTube, permanecendo 
o vídeo à disposição de todos no canal após sua transmissão; 17) Instruções quanto ao acesso à plataforma poderão ser 
tomadas mediante os vídeos já existentes no canal AGC Virtual, na plataforma YouTube. A Assembleia-Geral de Credores ora 
convocada será regida pelos trâmites previstos na Lei 11.101/2005. São Paulo, aos 06 de julho de 2022. 

A7gazetasp.com.br
Quarta-feira, 13 De julho De 2022 

TAMCO ARMAZÉNS LTDA  CNPJ/MF 45.080.863/0001-54 - NIRE 35.238.498.700
EDITAL DE TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 30/2022. 

A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna público que o fiel depositário dos gêneros e mercadorias recebidos pela matriz da 
sociedade empresária “TAMCO ARMAZÉNS LTDA”, NIRE 35238498700, CNPJ/MF 45.080.863/0001-54, localizada na Estrada Para 
Parnaíba, nº 6501, Franco da Rocha/SP, CEP: 07811-060, Sr. Oberdan Minucci Guimarães, portador da cédula de identidade RG 
nº 386.629 – PC/MG, inscrita no CPF/MF sob nº 198.484.126-20, por meio do procurador (nº de registro JUCESP 137.957/22-1), 
Sr. Marcos Alexandre Pinto Varelas, inscrito na OAB/SP sob nº 229.837, assinou em 15/06/2022 o Termo de Responsabilidade nº 
30/2022, com fulcro nos arts. 1º, § 2º, do Decreto Federal nº 1.102/1903 e do art. 3º, parágrafo único, da IN nº 72/2019, do Depar-
tamento de Registro Empresarial e Integração, devendo ser publicado e arquivado na JUCESP o presente edital, nos termos do art. 
8º da supracitada Instrução Normativa. Ademar Bueno da Silva Junior. Vice – Presidente respondendo pelo expediente da Jucesp.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenota-
do sob o nº 1.331.757, em 14 de dezembro de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 1.238 
do Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por JOSE DE OLIVEIRA GONSALVES, brasileiro, aposentado e sua mulher 
SIMONE MACHADO LOPES GONSALVES, brasileira, do lar, residentes e domiciliados nesta Capi-
tal, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 10 de fevereiro de 
1994, que adquiriram através do Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra de Bem 
Imóvel com Dação em Pagamento celebrado com os titulares de domínio THIAGO VAREJÃO FON-
TOURA, engenheiro civil, casado com MARIA DE LOURDES SANTOS FONTOURA, empresária, 
residentes e domiciliados nesta Capital; e FUAD MATTAR, industrial, casado com MARIA ALICE NO-
VAES MATTAR, do lar, residentes e domiciliados nesta Capital; posse essa que se refere ao IMÓVEL 
correspondente a CASA situada na Avenida Ellis Maas, nº 970, antigo nº 300, Casa nº 59 do Bloco G, 
com frente para a Rua A de Circulação Interna do Condomínio Parque das Arvores, no 29º Subdistrito 
– Santo Amaro – com área de superfície de 92,71m2, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de 
São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 167.267.0073-2; imóvel esse registrado conforme a Matrícula nº 
248.967 deste registro. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos, THIAGO VAREJÃO FONTOURA, MARIA DE LOURDES SANTOS 
FONTOURA, FUAD MATTAR, MARIA ALICE NOVAES MATTAR e CONDOMÍNIO PARQUES DAS 
ÁRVORES, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titu-
lar de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedi-
mento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de 
Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a 
teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação 
deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-
-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de 
Imóveis da Comarca da Capital, aos 11 de julho de 2.022. O Oficial Substituto.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº 216-
A da Lei Federal nº 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi 
prenotado sob o nº 1.342.620 em 05 de maio de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – Artigo 1.242 e 
1.243 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados CICERO JOSE DE SOUZA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado 
nesta Capital, o qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini desde 2015, que 
adquiru através de Instrumentos Particulares de Compromisso de Venda e Compra, datados de 14 
de fevereiro de 2015, celebrado com os herdeiros de Onesia de Freitas Morais, Antônio Marcos de 
Freitas Moraes e Shirley Feitas Moraes de Andrade casada com José Assis de Andrade; sendo certo 
que Onesia de Freitas Morais, adquiriu o imóvel de Bruno de Pol, conforme recibo do pagamento da 
primeira parcela acordada, datado de abril de 1.956,  o IMÓVEL situado na Rua Anhanduí Mirim, nº 
350, correspondente a parte do lote nº 02 da quadra H, do loteamento denominado Jardim das Flores, 
no 29 Subdistrito – Santo Amaro, com área de superfície de 128,72m²;  cadastrado na Municipalidade 
de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 094.191.0027-8; imóvel esse que se acha registrado em área 
maior, conforme a transcrição nº 63.196 deste Registro de Imóveis, na qual foi implantado o loteamen-
to denominado “Jardim das Flores”, regularmente inscrito sob o nº 199, no Livro 8 de Registro Espe-
cial, sob a titularidade dominial do BRUNO DE POL. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, Espólio de BRUNO DE POL, ANTONIO 
MARCOS DE FREITAS MORAES, SHIRLEY FREITAS MORAES DE ANDRADE, JOSÉ ASSIS DE 
ANDRADE, MINORU HAMADA, TIZUCO HAMADA, JOSE ANTONIO DOS SANTOS e MARIA LE-
VINO DOS SANTOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 11 de julho de 2.022. O Oficial Substituto.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-
A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi 
prenotado sob o nº 1.363.513 em 14 de julho de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Ordinária – Art 1.242, 1.243 e 1.207 
ambos do CC e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados 
no referido dispositivo legal, apresentados por DAYNELI APARECIDA PRADO SILVA DA ROCHA, 
brasileira, gerente de atendimento, assistida por seu marido RODRIGO CRISTIANO PARISE DA RO-
CHA, brasileiro, gestor de atendimento, residentes e domiciliados nesta Capital, a qual alega deter a 
posse mansa e pacífica, com animus domini, somada à de seus genitores e antecessores na posse 
desde 27 de agosto de 2008, tendo sido adquirido através Instrumento Particular com Cessão de 
Direitos Decorrentes do Compromisso de Venda e Compra e Cessão de Direitos Hereditários datado 
de 24 de abril de 2010, celebrado entre JOSE MANOEL DA SILVA, na qualidade de cedente vendedor, 
e ADALBERTO TADEU GARCIA DA SILVA e MARLI APARECIDA PRADO SILVA, na qualidade de 
cessionários e pais da requerente, posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO 
situado Rua Caruxa, n° 8-A, antiga Rua A, com área construída de 139,30m², e seu terreno corres-
pondente a parte do lote 08 da quadra A, do loteamento denominado Jardim São Mateus, no Bairro do 
Campo limpo, no 29° Subdistrito – Santo Amaro, com área de superfície de 125,00m²; cadastrado na 
Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 169.176.0071-6; imóvel esse que se acha-se 
registrado conforme a matricula n° 72.339, sob a titularidade dominial do Espólio de PENIDO ALVES 
DE FARIA. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos, do Espólio de PENIDO ALVES DE FARIA, JOSE MANOEL DA SILVA, EWERTON 
TADEU PRADO DA SILVA, BENEDITO BORBA DE ARAÚJO ou BENEDICTO BORBA DE ARAÚJO, 
ANA DA CONCEIÇÃO BORBA DE ARAÚJO, ARNALDO XAVIER FERNANDES CAMACHO, GLORIA 
DIAS CAMACHO, FRANCISCO XAVIER FERNANDES CAMACHO ou FRANCISCO XAVIER FER-
NANDES CAMACHO FILHO e MARIA PESCE CAMACHO, MARCIA SILVANA DE ASSIS, JOVINO 
JOSE DE SOUZA, ANA DE LIMA SOUZA e JOÃO TENORIO DOS SANTOS, oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos con-
frontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso 
previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria 
Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conse-
lho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 
11 de julho de 2022. O Oficial Substituto.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.372.196, em 08 de setembro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 1.238 
do Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por JUSLEY MACHADO BOMFIM, brasileiro, autônomo e sua mulher VERA 
LÚCIA DE ARAUJO BOMFIM, brasileira, advogada, residentes e domiciliados nesta Capital, os quais 
alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 09 de julho de 1999, que adquiri-
ram através do Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra celebrado com TEREZA 
DE JESUS BORGES DE SOUZA; MARIA OLINDA BORGES DA SILVA, SERAFIM CARDOSO DA 
SILVA; CARLOS JOSE BORGES, MARIA DE FATIMA VIEIRA BORGES; GUILHERMINA DE FATIMA 
BORGES MAURICIO FERNANDES, DUARTE MAURICIO FERNANDES; DOMINGOS JOSÉ BOR-
GES e ELIANA MORMILO BORGES, vendedores esses herdeiros de JOÃO DOS SANTOS BORGES 
e GUILHERMINA DA ASSUNÇÃO BORGES, que adquiriram por Instrumento Particular de Compro-
misso de Venda e Compra, datado de 30 de setembro de 1971, celebrado com a compromissária 
compradora da área maior CORDELIA ARANHA; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspon-
dente a CASA com área construída de 522,07m², situada Rua João Maria da Silva, n° 163, antiga Rua 
D, e seu terreno com área de superfície de  201,99m², correspondente a parte do lote n°28 da quadra 
“D” do local denominado  Jardim dos Prados, 29° Subdistrito – Santo Amaro; imóvel esse cadastrado 
na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 090.435.0023-2; imóvel esse que se acha 
registrado em área maior, conforme a inscrição nº 20.444, deste cartório,  oriunda das transcrições 
nºs 18.208, 22.475, 22.705, 32.567 e 32.566 do 1º. Cartório de Registro de Imóveis, sob a titularidade 
dominial de JOÃO LANG e THEREZA LANG, compromissado a venda a CORDELIA ARANHA. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo 
de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notifican-
dos, Espólio de CORDELIA ARANHA; Espólios de JOÃO LANG e THEREZA LANG,  por ser herdeiros 
netos: JOÃO LANG NETO, HERMANN LANG, TEREZA THUSNELDA LANG KLAUSSNER, TEREZA 
DE JESUS BORGES DE SOUZA, MARIA OLINDA BORGES DA SILVA, SERAFIM CARDOSO DA 
SILVA, CARLOS JOSE BORGES, MARIA DE FATIMA VIEIRA BORGES, GUILHERMINA DE FATIMA 
BORGES MAURICIO FERNANDES,  DUARTE MAURICIO FERNANDES, DOMINGOS JOSÉ BOR-
GES, ELIANA MORMILO BORGES, JULIA FELIX DE SOUZA, MANOEL LOPES DA SILVA FILHO, 
MARIA DAS GRAÇAS LOPES, FRANCISCO FERREIRA DE CARVALHO e MARIA JOSÉ DE CAR-
VALHO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 08 de julho de 2.022. O Oficial Substituto.

OMEGA ENERGIA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 42.500.384/0001-51 - NIRE 35.300.571.851
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 24 DE JUNHO DE 2022
1. DATA, HORA E LOCAL. Realizada às 13 horas do dia 24 de junho de 2022, por meio de conferência telefô-
nica, nos termos do artigo 33, § 1º do Estatuto Social da Omega Energia S.A. (“Companhia”). 2. CONVOCA-
ÇÃO E PRESENÇA. Dispensada a convocação, nos termos do disposto no artigo 33, § 2º, o Estatuto Social, 
em razão de estarem presentes todos os membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA. 
Os trabalhos foram presididos pelo Sr. José Carlos Reis de Magalhães Neto e secretariados pelo Sr. Alexan-
dre Tadao Amoroso Suguita. 4. ORDEM DO DIA. Reuniram-se os membros do Conselho de Administração 
para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) em conformidade ao inciso XVIII do artigo 32 do Estatuto 
Social da Companhia, aprovar a participação da Companhia e suas subsidiárias integrais como associadas 
fundadoras da associação sem fins lucrativos denominada “Instituto Janela Para o Mundo”; e (ii) autorização 
para Diretoria da Companhia tomar todas as providências necessárias e/ou convenientes para implementar 
a deliberação acima. 5. DELIBERAÇÕES. Após o exame e a discussão das matérias, os membros presentes 
do Conselho de Administração da Companhia, deliberaram, o quanto segue: 5.1. Autorizar a lavratura da 
presente ata em forma de sumário. 5.2. Aprovar nos termos do artigo 32, inciso XVIII, de seu estatuto social, 
a participação Companhia e suas subsidiárias integrais como associadas fundadoras da associação sem fins 
lucrativos denominada “Instituto Janela Para o Mundo”. 5.3. Autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas 
as providências necessárias e/ou convenientes para implementar a deliberação acima. 6. ENCERRAMENTO. 
Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, 
lida e aprovada, foi por todos assinada. Mesa: José Carlos Reis de Magalhães Neto (Presidente) e Alexandre 
Amoroso Tadao Suguita (Secretário). Conselheiros Presentes: José Carlos Reis de Magalhães Neto, Antonio 
Augusto Torres de Bastos Filho, Pedro de Andrade Faria, Eduardo Silveira Mufarej, Eduardo de Toledo, Gustavo 
Rocha Gattass, Rachel Ribeiro Horta, Roberto Castello Branco e Rogério Sekeff Zampronha. São Paulo, 24 
de junho de 2022.

OMEGA ENERGIA S.A.
CNPJ nº 42.500.384/0001-51 - NIRE 35.300.571.851

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 27 DE JUNHO DE 2022

1. DATA, HORA E LOCAL. Realizada às 11:00 horas do dia 27 de junho de 2022, por meio de conferência 
telefônica, nos termos do artigo 33, § 1º do Estatuto Social da Omega Energia S.A. (“Companhia”). 2. CON-
VOCAÇÃO E PRESENÇA. Dispensada a convocação, nos termos do disposto no artigo 33, § 2º, o Estatuto 
Social, em razão de estarem presentes todos os membros do Conselho de Administração da Companhia. 
3. MESA. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. José Carlos Reis de Magalhães Neto e secretariados pelo Sr. 
Alexandre Tadao Amoroso Suguita. 4. ORDEM DO DIA. Reuniram-se os membros do Conselho de Admi-
nistração para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) celebração pela Companhia do Compromisso de 
Investimento; e (ii) autorização para Diretoria da Companhia tomar todas as providências necessárias e/ou 
convenientes para implementar a deliberação acima. 5. DELIBERAÇÕES. Após o exame e a discussão das 
matérias, os membros presentes do Conselho de Administração da Companhia, deliberaram, o quanto se-
gue: 5.1. Aprovar a celebração, pela Companhia, do Compromisso de Investimento (Subscription Agreement) 
(“Compromisso de Investimento”) junto ao Alpha Brazil Fundo de Investimento em Participações Multies-
tratégia (“Actis”), por meio do qual a Companhia poderá requerer que o Actis subscreva, em um aumento 
de capital da Companhia a ser realizado no período compreendido entre 1 de outubro de 2022 e 31 de março 
de 2023, novas ações de emissão da Companhia no montante total de até R$ 850.000.000,00 (oitocentos e 
cinquenta milhões de reais), por um preço de emissão de até R$ 16,00 (dezesseis reais) por ação, por meio 
de aumento de capital privado ou oferta pública, conforme venha a ser definido pela administração da Com-
panhia. 5.2. Autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas as providências necessárias e/ou convenientes 
para implementar a deliberação acima. 6. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada 
a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi por todos assinada. Mesa: José 
Carlos Reis de Magalhães Neto (Presidente) e Alexandre Amoroso Tadao Suguita (Secretário). Conselheiros 
Presentes: José Carlos Reis de Magalhães Neto, Antonio Augusto Torres de Bastos Filho, Pedro de Andrade 
Faria, Eduardo Silveira Mufarej, Eduardo de Toledo, Gustavo Rocha Gattass, Rachel Ribeiro Horta, Roberto 
Castello Branco e Rogério Sekeff Zampronha. São Paulo/SP, 27 de junho de 2022. 

8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo –SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 
DIAS. PROCESSO Nº 1006814-02.2022.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro 
de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Dall'Olio, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a WALTER ROSA LEITE PRAÇA, CPF nº 064.494.848- 53 e sua esposa MARIA NELLY 
RICCI PRAÇA, CPF nº 416.653.808-02, ação Procedimento Comum Cível (Adjudicação 
Compulsória) que Fábio Franco Peres e outros, requer que seja julgada procedente, a presente, 
adjudicando-se o referido imóvel: um terreno situado no loteamento denominado JARDIM SILVINA – 
como sendo lote 05 da Quadra 21 - à Rua Paulino de Abreu, antiga Rua Américo Rosa, com 250,00 
m2 em São Bernardo do Campo, à margem da inscrição do lot. 23, livro 8-D, talão 1743, pag. 22, no 
Registro de Imóveis de Santo André, não localizados os réus foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 (vinte) dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os 
réus serão considerados reveis, caso em que serão nomeados curadores especiais. Afixe-se e 
Publique-se na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do 
Campo-SP. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0016513-11.2021.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei. 
FAZ SABER a(o) MICHEL DOS SANTOS PIRES, CPF 325.013.848-73, que por este Juízo,tramita de uma ação de 
Cumprimento de Sentença, movida por QFGV SOLUÇÕES LTDA emfunção de condenação na ação 1026320-
48.2015.8.26.0001 que versou sobre créditoseducacionais. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 13.722,22 (Treze mil setecentos e 
vinte e dois reais e vinte e dois centavos) atualizados até Outubro/2021 devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% 
sobre o valor do débito ehonorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, 
ainda,que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, Independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de Julho de 2022. Eu, Ricardo Ramon Rivarolli, 
Coordenador, conferi. 

 
 

UNIALCO S/A – ÁLCOOL E AÇÚCAR 
(em regime jurídico de Recuperação Judicial)

CNPJ/MF – 44.984.490/0004-26 - NIRE – 35.300.008.782 - ARAÇATUBA – SP.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

01- Pelo presente Edital, e na melhor forma de direito, ficam os Senhores Acionistas da sociedade Unialco S/A 
– Álcool e Açúcar (em regime jurídico de Recuperação Judicial), a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária 
E Extraordinária, a realizar-se-á no dia 20/07/2.022, às 09 horas, em sua sede social, localizada na Avenida Bra-
sília, nº 2.741, Jardim Nova Yorque, CEP - 16.018-000, na cidade e Comarca de Araçatuba/SP, para debaterem 
e deliberarem a respeito da seguinte Ordem do Dia: Assembleia Geral Ordinária - Apresentação do relatório 
da Administração; - Aprovação das Demonstrações Financeiras e do Relatório dos Auditores, relativas ao exer-
cício findo em 31.03.2022; e - Deliberação acerca do resultado do exercício. Assembleia Geral Extraordinária 
- Indicação de voto condutor em Assembleia de sociedades subsidiárias; - Remuneração dos Administradores; 
e - Outros assuntos específicos de interesse da Companhia. 02 - Em virtude do atual cenário mundial de saúde 
devido à pandemia causada pelo Covid-19, os Senhores Acionistas que desejarem participar da reunião por ví-
deo conferência deverão remeter seus respectivos endereços eletrônicos para a Diretoria (Sr. Rogério Nogueira 
Alves - e-mail:rogerio.alves@unialco.com.br) em até 48 horas antes da realização das assembleias visando a 
comunicação e envio de convite eletrônico da reunião. 03 - O presente Edital é afixado na sede da sociedade 
e publicado na imprensa na forma da legislação vigente. Ficam os acionistas devidamente informados de que 
todos os documentos relacionados com a pauta da Ordem do Dia, encontram-se à disposição para consul-
tas na sede da sociedade Araçatuba, 11/07/2.022. Unialco S/A – Álcool e Açúcar - em Recuperação Judicial.  
(a) Rogério Nogueira Alves; Nilton Cesar Medeiros - Diretoria Executiva.                                                    (12,13,14)
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Arrow Brasil S.A.
CNPJ nº 43.076.082/0001-60 - NIRE 35.300.172.124

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 28 de Janeiro de 2020
1. Data, Local e Hora: 28 de janeiro de 2020, às 10:00 horas, na sede social da Arrow Brasil S.A. (“Com-
panhia”), situada na Capital do Estado de São Paulo, na Rua José Gomes Falcão, nº 111, Barra Funda, 
CEP 01139-010. 2. Composição da Mesa: Sr. José Alberto Rezende Caous, Presidente. Sr. Antonio Celso 
Dantas, Secretário. 3. Convocação e Presença: dispensada a convocação prévia, tendo em vista a presença 
da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme faculta o artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76. Presen-
tes, ainda, os diretores da Companhia para atender a eventuais pedidos de esclarecimentos dos acionistas, 
nos termos do art. 134, §1º, da Lei nº 6.404/76. 4. Publicações: as demonstrações financeiras referentes 
ao exercício social encerrado em 31.12.2017 foram publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e no jornal Diário de Notícias em 14 de janeiro de 2020. Os acionistas expressamente dispensaram o 
cumprimento do prazo de publicação, conforme previsto no art. 133, §4º, da Lei nº 6.404/76. Cópias das 
demonstrações financeiras estão sobre a mesa diretora dos trabalhos, à disposição dos acionistas. 5. Ordem 
do Dia: deliberar sobre: (i) as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras e o relatório da administração referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2017; (ii) a 
destinação do resultado do exercício encerrado em 31.12.2017; (iii) a eleição dos membros do Conselho 
de Administração da Companhia; e (iv) a fixação da remuneração anual global dos membros do Conselho 
de Administração da Companhia. 6. Deliberações: os acionistas presentes, com exceção dos legalmente 
impedidos, por unanimidade de votos, deliberaram por: (i) considerando (a) o disposto no art. 133, inciso 
I, II, III, IV e V da Lei 6.404/76, e (b) o disposto no art. 134, §3º, da Lei 6.404/76, aprovar, com reservas, 
as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2017, ficando expressamente ressalvado que essa deliberação, embora registre que as demonstrações 
financeiras refletem adequadamente, em seus aspectos essenciais, a situação econômica e financeira da 
sociedade na data base considerada, não aprova as contas dos administradores que atuaram no exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2017, e não os exonera de suas responsabilidades, nem os outorga 
quitação. As contas dos administradores relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2017, por-
tanto, ainda estão sob análise e investigação dos sócios, e sobre elas os sócios deliberarão oportunamente; 
(ii) em razão da apuração de prejuízos no exercício social encerrado em 31.12.2017, ficou prejudicada a 
deliberação acerca da destinação do resultado, sendo parte do prejuízo do exercício absorvido pelo saldo da 
reserva de lucros e da reserva de capital, nos termos do art. 189, Parágrafo Único, e do art. 200, inciso I, 
ambos da Lei nº 6.404/76; (iii) aprovar a reeleição dos seguintes membros para o Conselho de Adminis-
tração: (a) Christopher David Stansbury, cidadão estadunidense, casado, administrador, com passaporte 
dos Estados Unidos da América nº 530933446, com endereço na vila de Hinsdale, Estado de Illinois, 
811 S Grant St., Código Postal nº 60521, que atuará como Presidente do Conselho de Administração; (b) 
Martin T. Hillery, cidadão estadunidense, casado, administrador, portador do Passaporte estadunidense 
de nº 464658893, residente e domiciliado em 10200 East Dry Creek Road, ap. 1303, Englewood, NJ, 
Estados Unidos da América, Código Postal nº 80112; e (c) John Alan Bird, cidadão estadunidense, casado, 
administrador, portador do Passaporte estadunidense nº 210332936, residente e domiciliado na Red Gate 
Court, nº 36W839, St. Charles, Estado de Illinois, Estados Unidos da América. O mandato dos membros 
do Conselho de Administração ora eleitos se encerrará na data de realização da Assembleia Geral Ordinária 
que apreciar as contas do exercício social findo em 31.12.2019 ou até que sejam devidamente substituídos 
por outros conselheiros. Os conselheiros ora eleitos serão investidos em seus cargos mediante a assinatura 
dos respectivos termos de posse e declarações de desimpedimento, que serão lavrados em livro próprio 
da Companhia; e (iv) fixar a remuneração anual global dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia no valor de até R$ 2.020.000,00 (dois milhões e vinte mil reais) para o exercício social a se 
encerrar em 31.12.2019. 7. Declaração de Desimpedimento: os conselheiros eleitos neste ato declaram 
não estarem impedidos por lei especial, tampouco condenados a pena que vede, ainda que temporaria-
mente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 8. Documentos Arquivados 
na Sede Social: demonstrações financeiras, procurações e demais documentos pertinentes à ordem do 
dia. 9. Encerramento: nada mais havendo a tratar, a reunião foi suspensa pelo tempo necessário para a 
lavratura desta ata em formato sumário, no respectivo livro, em conformidade com o disposto no art. 130, 
§1º, da Lei nº 6.404/76. Após lida e achada conforme, esta ata foi assinada. São Paulo, 28 de janeiro de 
2020. Acionistas: Arrow Electronics, Inc. e Christopher David Stansbury. Diretores presentes: José Alberto 
Rezende Caous e Antonio Celso Dantas. Esta ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. José Alberto Re-
zende Caous - Presidente; Antonio Celso Dantas - Secretário. JUCESP nº 300.649/20-4 em 7/8/20. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004532-10.2021.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a PUNTO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ. 01.396.776/0001-35), que a ação de 
Procedimento Comum, ajuizada por Banco Santander (Brasil) S/A, foi julgada procedente, condenando-a ao pagamento da 
quantia de R$ 232.654,12 (outubro de 2021). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO por edital, para 
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários 
advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, 
transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, 
independentemente de penhora ou nova intimação,apresente,nos próprios autos,sua impugnação.Será o presente edital,por extra-
to, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de maio de 2022. [13,14] 
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